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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS- JANEIRO /
2025

REF.: EXONERAÇÕES (DO QUADRO EFETIVO)
Nº Interessado Data Especificação (motivo)

001-E/25 NALI KHAIRALLAH 01/01/2025 APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE

002-E/25 JENIFFER DE OLIVEIRA 01/01/2025 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

003-E/25 MARIA LUIZA PEREIRA DIAS 01/01/2025 APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE

004-E/25 FLAVIO VALENTIN DENARDI 09/01/2025 APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

005-E/25 ELAINE CRISTINA DE CAMARGO 20/01/2025 A PEDIDO

006-E/25 LEONORA GOLIN 20/01/2025 A PEDIDO

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21 ,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de manejo integrado de resíduos e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  coleta  e
transporte com destinação final do lixo.

Fornecedor:  Suma  Brasil  Serviços  Urbanos  e  Meio
Ambiente S.A.

Empenho(s): 16525/2024
Valor: R$ 337.136,95
Avaré, 27 de janeiro de 2.025
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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